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ADENDO À JUSTIFICATIVA DO PR N° 2/2025 -PROJETO DE RESOLUCÃO

Para fins de esclarecimento,  registramos que os Drazos estipulados

para  o  ariigo  162,  do  Regimento  lnterno da  Câmara  Municipal  de Jacareí,  em  especial
para os processos da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,  possuem a intenção de
conferir maior segurança jurídica e unffomidade à tramitação dos processos protocolados
a partir da aprovação e vigência desta Resolução.

Desta  forma,   esclarecemos  que   os   prazos  dos   processos  em
andamento  devem  ser  contados  em  confomidade  com  o  entendimento  atualmente
vigente, confome assinalado pela Consultoria Jurídica da Casa.

Sendo o que pretendíamos registrar para o momento.

Câmara Municipal de Jacareí, 6 de novembro de 2025.

`;--_/      -` .,---

pA_u-
V-éreador - PoDEM

EEi_i

Vereadora - PS

-,l,,-\4,,\4A-,,..\',Çl1_,

AMELIA
8 / 1a Secretária

SPORTE
S / Presidente

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL..   (12)  3955-22oo  -www.jacarei.sp.leg.br


